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CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A CAMARA A SERViÇO DE10005 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n': 001.16.10/2025 

1. ÓRGÃO REQUISITWE: 

1 .1 Câmara Municipal de Fortim 

2. CONIAÇÕES GsitRA~CONTMTAÇÃO lieeeieeeeeeeeeeeeee 

2.1. Contratação de empresa de engenharia para execução da construção do prédio da Nova Sede da Câmara 

Municipal de Fortim. 

01 5622 
Construção do prédio da 
Nova Sede da Câmara 
Municipal de Fortim. 

NIDADE QTD. 
yiku 

VALOR 
UffiffiiáK)

VALOR TOTAL 

Serviço 01 R$ 2.596.952,88 R$ 2.596.952,88 

VALOR GLOBAL R$ 2.596.952,88 

2.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço. 

2.5. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e demais anexos do edital. 

2.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que 
devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria. 

2.7. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado. 

2.8. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 

3. FUNDAmkinnMts,a§miçã ADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
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4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

5.1. Para a execução dos serviços presente no projeto básico sugere-se a execução indireta, por meio de 

contratação de empresa especializada de Engenharia, baseado na Lei n° 14.133/21, na modalidade 

Concorrência, por meio de menor preço global, tendo em vista a vantajosidade para a Administração, oriunda 

da economia de escala. 

Subcontratação 

5.2. A Contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente, 

após autorização expressa da Contratante, no que se refere a serviços que podem ser objeto de empresas 

especializadas. 

5.3. Devido às características do mercado de construção civil, será admitida subcontratação de até 30% (trinta 

por cento) do valor total dos serviços contratados, podendo ser objeto de subcontratação os serviços que 

carecem de empresas específicas para sua execução, como por exemplo os serviços de piso, forro e 

esquadrias. 

5.4. As empresas subcontratadas poderão ser microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 
previsto no art. 48, II, § 2° da LC 123/06. 

5.5. Os serviços especializados, a cargo de diferentes empresas subcontratadas, serão coordenados pela 
empresa contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu conjunto, permanecendo sob 
sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais. 

5.6. Para prestação dos serviços subcontratados, as empresas subcontratadas deverão apresentar os 
documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidos neste edital. 

Garantia de Proposta 

5.7. Será exigido dos licitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu recolhimento no 
momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, nos moldes do art. 58 da Lei n° 
14.133/21, em valor correspondente a 1 % (hum por cento) do valor estimado para a contratação, sob pena 
de desclassificação. 

5.8. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.9. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
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5.10. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da Lei 

14133/21. 

5.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

Garantia de Execução 

5.12. Será exigido do licitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato, nos moldes do 

art. 96 da Lei n° 14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 3 (três) meses após o término 

da vigência contratual, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor global do contrato. 

5.13. Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do estabelecido no 

edital, a Contratada deverá apresentar garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

5.14. Caso a garantia seja prestada na modalidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-

la previamente à assinatura do Contrato e como condição para sua assinatura, observado o prazo mínimo de 

1 (um) mês contado da data de homologação da licitação, conforme dispõe o § 30 do art. 96 da Lei n° 
14133/21. 

5.15. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

5.15.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
5.15.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
5.15.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
5.15.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 

Garantia Adicional 

5.16. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Vistoria 

5.17. O licitante poderá vistoriar o local da obra, acompanhado por servidor designado para esse fim, 
mediante agendamento pelo endereço de e-mail: administrativoQcmfortim.ce.gov.br ou pelo telefone (88) 
9.8816-9551. 
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5.17.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.17.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

5.17.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.17.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes pertinentes ao objeto, inclusive quanta à 

cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5.18. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Sustentabilidade 

5.19. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a 

geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável. 

5.20. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor 
do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e 
rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço. 
6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho encontram-se detalhados no memorial descritivo anexo. 
6.1.3. Cronograma de realização dos serviços encontram-se detalhados no cronograma fisico financeiro. 

Local e horário da prestação dos serviços 

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 
6.2.1. Localização: Rua Mauro Cavalcante de Souza, s/n, Centro, Fortim/CE. 

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min. de 
segunda a sexta feira exceto feriados. 
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Materiais a serem disponibilizados 

6.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas em conformidade com o orçamento curva 

ABC de insumo anexo, e qualidades, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

6.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez 

e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 

da recuperação, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

6.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

Das obrigações contratuais 

6.7. São obrigações do Contratante: 

6.7.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
6.7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
6.7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6.7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 
6.7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
6.7.9. Cientificar a assessoria jurídica da Câmara Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.7.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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6.7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (tinta) dias. 

6.7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

6.7.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 
6.7.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

6.7.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis; 

6.7.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 
6.7.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
6.7.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.7.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

6.8. Das obrigações do contratado 

6.8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
6.8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
6.8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
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cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 
6.8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

6.8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.8.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

6.8.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei ri° 14.133, de 2021; 

6.8.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

6.8.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
6.8.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.8.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
6.8.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.8.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.8.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
6.8.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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6.8.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.8.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.8.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, de acordo com o art. 116 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

6.8.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

6.8.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,1!, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021; 
6.8.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 
6.8.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
6.8.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
6.8.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
6.8.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
6.8.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
6.8.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
6.8.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
6.8.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
6.8.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
6.8.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
6.8.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
6.8.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 
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6.8.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.8.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

6.8.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 
Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória; e 

6.8.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 
ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

6.8.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

6.8.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
6.8.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
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6.8.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material 

para usos futuros. 
6.8.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura. 

6.8.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

6.8.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

6.8.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas
6.8.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento de eventual Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou de 
qualquer outro programa equivalente existente no município, conforme o caso, o Contratado comprovará, 
sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

6.8.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

6.8.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
6.8.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

6.8.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 
6.8.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
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6.8.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 
6.8.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

Das obrigações pertinentes à LGPD 

6.9. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

6.10. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

6.11. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

6.12. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

6.13. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

6.14. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

6.15. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

6.16. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

6.17. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

6.18. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

6.18.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

6.19. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

6.20. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal de Fortim poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 
execução contratual. 
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7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

7.9. O contrato será fiscalizado por meio de servidor designado pela Câmara Municipal de Fortim, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, o qual 

deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Gestor do Contrato 

7.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

7.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
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8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados. 

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

8.1 .1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.1.1.4. quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

8.1.1.5. quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 

forma prejudicar a CONTRATANTE. 

Do recebimento 

8.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, incluindo: 

a) Boletim de medição devidamente assinado pelas partes; 

b) Relatório fotográfico da etapa executada; 
c) Diário de obras; 
d) Nota fiscal correspondente; 
e) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas; 
f) ART do responsável técnico devidamente registrada e quitada. 
8.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
8.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso. 

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal competente 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133). 

8.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
8.3.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
8.3.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
8.3.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
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8.3.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.3.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.3.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.3.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

8.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(ais), quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
8.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
8.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
8.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 

8.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.21.1.1. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
conforme aliquota prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, e retido o INSS na 
aliquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada na proposta contratada. A 
administração, segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés de proceder à retenção na fonte 
das obrigações previdenciárias devidas por parte da contratada, poderá determinar que a própria contratada 
proceda ao pagamento desses valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de 
recolhimento juntamente com os processos de faturamento. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavatcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n" 1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: camaratortim20250amaiLcam / Site: wwwionttm.ce.leg.br 
Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 



CAMARA MUNICIPAL DE 

fm"11" FORTIM 
Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o VALOR GLOBAL estimado para a contratação. 

9.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico: 

9.3.1.1. Planilha de Preços de acordo com o Orçamento Básico, onde estarão contidas todas as despesas 

necessárias para a execução do serviço/obra, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais e 

trabalhistas, despesas adicionais, BDI e totalização de impostos e taxas. 

9.3.1.1.1. O valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento. 

9.3.1.2. Cronograma Físico-Financeiro compatível com os serviços/obras. 
9.3.1.3. Planilha de Composição analítica do BDI. 
9.3.1.4. Planilha de Composição de Preço Unitário para todos os serviços descritos na Planilha Orçamentária. 
9.3.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais. 

9.3.2. Para apresentação das Propostas de Preços as empresas deverão respeitar as quantidades apresentadas 
no Orçamento Básico sob pena de desclassificação. 
9.3.3. No preço global apresentado na proposta, deverá estar incluso todo o custo direto e indireto requeridos 
para a execução dos serviços. 

9.4. Para o objeto dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de 
preços será: 

9.4.1. VALOR GLOBAL: conforme valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.5.1. Habilitação jurídica (destinada a aferir a capacidade do licitante em exercer direitos e assumir 
obrigações), conforme o caso: 

9.5.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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9.5.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.5.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI; 
9.5.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal— SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 

apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal, 

conforme Parágrafo Único do art.70 da Lei 14.133/2021; 

9.5.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede; 
9.5.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 
9.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
9.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.5.2.7. Certidão Negativa de Distribuição (falências e recuperações judiciais). 
9.5.2.8. A licitante deverá anexar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 
70, da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999. 

9.5.3. Qualificação Econômico-Financeira 

9.5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
9.5.3.2. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou 
cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente aos dois últimos exercícios social encerrado, com as 
respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial, dos últimos dois exercícios social, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou por órgão competente da sede do licitante, devidamente assinados por contabilista registrado 
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no CRC, acompanhado da respectiva Certidão de Regularidade Profissional, bem como por sócio, gerente 

ou diretor, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento dos Livros, reservando-se o gestor de 

contratação o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 

contador habilitado; 
9.5.3.3. Deverá apresentar para a comprovação sobre boa situação financeira através dos demonstrativos de 

índices de Liquidez Geral (LG) maior que um (>=1), Solvência Geral (SG) maior que um (>=1) e Liquidez 

Corrente (LC) maior que um (>=1), Grau de Endividamento (não podendo ser maior que 0,05) e índices de 

Estrutura maior que um (>=1), índices de Rentabilidade maior que um (>=1), resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

SG = 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 

9.5.4. Qualificação Técnica 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.5.4.1. Para fins de habilitação e atendimento ao disposto nos arts. 67, 69, 70 e 78 da Lei n° 14.133/2021, 
bem como às melhores práticas de gestão de riscos e credenciamento de serviços técnicos especializados, a 
contratada deverá comprovar qualificação técnica mínima, por meio de atestados de capacidade técnica e de 
profissionais detentores de acervo técnico compatível com o objeto. 
9.5.4.2. Comprovação da Capacidade Técnico-Operacional: 
9.5.4.2.1. A empresa deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente ou mediante contratação 
exclusiva para execução contratual, profissionais legalmente habilitados com acervo técnico registrado no 
CREA/CAU, conforme art. 70, §1° da Lei n° 14.133/2021. 
9.5.4.2.2. São exigidos os seguintes profissionais: 
9.5.4.2.2.1. Engenheiro Mecânico com: 

a) Registro ativo no CREA. 
b) Acervo técnico (CAT/ART) comprovando execução de atividades relacionadas a: 

i) Sistemas de climatização; 
ii) Responsabilidade técnica por PMOC ou serviços equivalentes. 

9.5.4.2.2.2. Engenheiro de Segurança do Trabalho com: 
a) Registro ativo no CREA. 
b) Acervo técnico demonstrando responsabilidade por: 

i) Programas e rotinas de Segurança do Trabalho (PGR, LTCAT, entre outros); 
ii) Acompanhamento de atividades de risco em ambientes hospitalares, industriais ou prediais; 
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iii) Análise e gestão de riscos ocupacionais relacionados a manutenção predial e 

equipamentos. 

9.5.4.2.2.3. Engenheiro Civil com: 

a) Registro ativo no CREA. 

b) Acervo técnico demonstrando experiência em: 

i) Obras e serviços de manutenção predial; 

ii) Acompanhamento técnico de reformas, adequações e intervenções estruturais; 

iii) Responsabilidade técnica em serviços compatíveis com o objeto contratado. 

9.5.4.2.3. Para atendimento ao art. 70, §3° da Lei n° 14.133/2021, a licitante deverá comprovar que os 

profissionais acima possuem o vínculo profissional, qual pode se dar mediante a apresentação de contrato 

de trabalho, anotações da CTPS — Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de 

serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços ou Serão contratados de forma exclusiva 

para execução do serviço (mediante apresentação de compromisso de vinculação ou contrato preliminar). 

9.5.4.2.4.Exigências Complementares: 
a) Todos os atestados devem estar acompanhados das respectivas ARTs, CATs e comprovação 

da empresa ou do profissional na época da execução do serviço. 
b) O acervo técnico deverá ser compatível em proporção e complexidade com as atividades 
previstas no Projeto Básico/Termo de Referência. 
c) A administração poderá realizar diligências para confirmar a veracidade dos documentos (art. 
64 da Lei n° 14.133/2021). 

9.5.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.5.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.5.4.2. Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) na entidade 
profissional competente da região a que estiverem vinculados. 
9.5.4.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão para 
o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta licitação, devendo a licitante declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar 
a capacitação técnico - profissional e técnico - operacional por meio da apresentação de atestado(s) em papel 
timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado identificado em nome da 
licitante, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico — CAT do profissional responsável técnico do serviço 
que detém a certidão, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a 
permitir possível diligência 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.596.952,88 (Dois milhões, quinhentos e noventa e 
seis mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos 
no Projeto Básico. 
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11. DAS MULTAS, DAS"PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o processo de contratação; 
11.1.9. fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os 
serviços sejam concluídos; 
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c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela administração pública. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a execução dos serviços 
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Administração Pública; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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11.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

nos termos do art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021. 

12. DAS DO 
12.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento público, 

inerente a unidade gestora contratante. 

UNI 
GESTORA 

01 031 0001 1 .001 
0101 Construção, Reforma, Adaptação e 

Modernização da Câmara Municipal 

 1111111111111A
4.4.90.51.00 

Obras e Instalações 

FONTE DE 
RECURSO 

150000000 

12.2. Em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e a Lei de Responsabilidade Fiscal, atestamos que 
há estimativa de impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos na dotação orçamentária acima 
em compatibilidade com o compromisso a ser assumido. 

13. DIWQRÇO,USP, 
13.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor responsável pelo planejamento da Câmara 
Municipal de Fortim, visando atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na 
modalidade Concorrência na forma Eletrônica, objetivando a contratação de empresa de engenharia para 
execução da construção do prédio da Nova Sede da Câmara Municipal de Fortim, constando todas as 
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em 
razão de naturalidade da contratada ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua 
especificação, conforme disposto da Lei Federal n° 14.133/21, e suas alterações. 

Fortim/CE, 14 de novembro de 2025. 

Graemete Teixeira de Soasa 
Agente de Planejamento 
CPF N°: 024.067.027-23 
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